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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À REESTRUTURAÇÃO DA FARMÁCIA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, BEM COMO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE FISIOTERAPIA, VISANDO AO FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA, À MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO E À QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

                             A contratação para aquisição de equipamentos e materiais destinados à reestruturação da Farmácia de Medicamentos Especiais da Secretaria Municipal de Saúde, bem como de equipamentos para o setor de Fisioterapia, mostra-se necessária para promover a adequação e o fortalecimento da infraestrutura dos serviços de saúde ofertados à população. A modernização e o aparelhamento desses setores são fundamentais para garantir maior eficiência na execução das atividades, proporcionando melhores condições de trabalho aos profissionais e maior qualidade no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde.
No âmbito da Farmácia de Medicamentos Especiais, a aquisição dos equipamentos permitirá aprimorar os processos de armazenamento, controle, organização e dispensação dos medicamentos, contribuindo para a preservação adequada dos produtos, a redução de perdas e o atendimento mais ágil e seguro aos pacientes que dependem desses tratamentos. Além disso, a estrutura adequada é indispensável para o cumprimento das normas sanitárias vigentes e para a garantia da rastreabilidade e do controle dos estoques.
Em relação ao setor de Fisioterapia, a disponibilização de equipamentos apropriados possibilitará ampliar e qualificar os serviços prestados, oferecendo melhores recursos terapêuticos para a recuperação, reabilitação e manutenção da saúde dos pacientes. O investimento contribuirá para a melhoria da assistência, proporcionando atendimentos mais eficazes, seguros e humanizados, além de ampliar a capacidade de resposta da rede municipal de saúde às demandas existentes.
Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, uma vez que visa fortalecer a estrutura física e operacional dos serviços de saúde, promover maior eficiência na utilização dos recursos públicos e assegurar à população um atendimento de melhor qualidade, compatível com as necessidades atuais do município.


2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O plano de contratações anual encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos serviços descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021 e edital de licitação.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

A estimativa das quantidades foi elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, com base no levantamento das necessidades dos setores beneficiados, considerando a demanda atual dos serviços, a estrutura existente, os objetivos de reestruturação da Farmácia de Medicamentos Especiais e de fortalecimento do setor de Fisioterapia, bem como o atendimento adequado à população usuária dos serviços de saúde do município.
	
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A pesquisa de preços foi realizada prioritariamente por meio de consultas ao LicitaCon e ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em observância aos parâmetros previstos na legislação vigente. Contudo, para determinados itens não foram localizadas contratações similares ou informações de preços suficientes nessas bases de dados, em razão da especificidade dos produtos, da baixa frequência de aquisições pela Administração Pública ou da inexistência de registros compatíveis com as características demandadas. Essa situação foi devidamente comprovada por meio de registros e capturas de tela anexados ao processo. Diante da impossibilidade de obtenção de referências adequadas nas fontes públicas consultadas, a pesquisa foi complementada mediante levantamento de preços em sítios eletrônicos especializados e plataformas de comércio eletrônico amplamente utilizadas no mercado, tais como Mercado Livre e Amazon Brasil, com o objetivo de obter valores atualizados e compatíveis com a realidade de mercado, assegurando a razoabilidade dos preços estimados e a adequada instrução do processo de contratação.

6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos e materiais destinados à reestruturação da Farmácia de Medicamentos Especiais da Secretaria Municipal de Saúde e ao fortalecimento do setor de Fisioterapia, contemplando o fornecimento integral dos itens necessários para adequação, modernização e melhoria da infraestrutura desses serviços. A contratação visa suprir as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando condições adequadas para o armazenamento, organização, controle e dispensação de medicamentos especiais, bem como para a realização de procedimentos fisioterapêuticos com maior eficiência, segurança e qualidade.
A implementação da solução permitirá a otimização dos processos de trabalho, a melhoria das condições de atendimento aos usuários, o aumento da capacidade operacional dos setores envolvidos e a disponibilização de recursos adequados para a execução das atividades desenvolvidas pelos profissionais da saúde. Além disso, a aquisição dos equipamentos e materiais contribuirá para a conservação dos insumos, o cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de saúde e a qualificação da assistência prestada à população.
Dessa forma, a contratação representa a alternativa mais adequada para atender às demandas identificadas, garantindo a estrutura necessária para o pleno funcionamento dos serviços, promovendo maior eficiência administrativa e assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento oferecido aos munícipes.
7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:

A licitação será realizada no formato de cada item separado.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

      Com a presente contratação, espera-se promover a reestruturação e o fortalecimento da infraestrutura da Farmácia de Medicamentos Especiais e do setor de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando melhores condições para a execução das atividades e para o atendimento à população. Pretende-se alcançar maior eficiência na organização, armazenamento, controle e dispensação de medicamentos, garantindo a adequada conservação dos produtos, a redução de perdas e o aprimoramento da gestão dos estoques.
No setor de Fisioterapia, espera-se ampliar a capacidade e a qualidade dos atendimentos realizados, disponibilizando equipamentos adequados para a execução dos procedimentos terapêuticos, contribuindo para a recuperação e reabilitação dos pacientes de forma mais eficaz e segura. A contratação também visa proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais, aumentando a produtividade e a eficiência dos serviços prestados.
Como resultado geral, busca-se elevar a qualidade da assistência à saúde oferecida pelo município, assegurar maior segurança aos usuários e servidores, promover o atendimento das normas técnicas e sanitárias aplicáveis e garantir maior satisfação da população em relação aos serviços disponibilizados pela rede municipal de saúde. Além disso, espera-se obter melhor aproveitamento dos recursos públicos por meio da disponibilização de estrutura adequada e compatível com as necessidades atuais da Administração

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Previamente à contratação, a Administração deverá realizar o planejamento da aquisição, definindo as especificações técnicas dos equipamentos e materiais a serem adquiridos, bem como as quantidades necessárias para atender às demandas da Farmácia de Medicamentos Especiais e do setor de Fisioterapia. Também deverão ser concluídos os procedimentos de pesquisa de preços, elaboração dos documentos técnicos e demais atos necessários à instrução do processo licitatório ou de contratação.
Além disso, deverá ser verificada a disponibilidade de espaço físico adequado para a instalação e utilização dos equipamentos, garantindo que os ambientes atendam às condições necessárias para seu pleno funcionamento. Os setores envolvidos deverão acompanhar o recebimento dos bens, conferindo a conformidade dos produtos entregues com as especificações estabelecidas no processo de contratação.
Por fim, caso necessário, a Administração promoverá orientações aos servidores responsáveis pela utilização e gestão dos equipamentos, visando assegurar o correto manuseio, conservação e aproveitamento dos bens adquiridos, de modo a maximizar os benefícios esperados com a contratação e garantir a adequada prestação dos serviços de saúde à população.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à execução do objeto pretendido. A aquisição dos equipamentos e materiais destinados à reestruturação da Farmácia de Medicamentos Especiais e ao fortalecimento do setor de Fisioterapia possui caráter autônomo, sendo suficiente para atender às necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Todavia, a utilização dos bens adquiridos estará integrada às atividades rotineiras desenvolvidas pelos respectivos setores, complementando a estrutura já existente e contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, sem depender da realização de outras contratações específicas para alcançar os resultados pretendidos.
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A presente contratação possui baixo potencial de impacto ambiental, uma vez que se refere à aquisição de equipamentos e materiais destinados à estruturação de serviços de saúde. Ainda assim, podem ocorrer impactos relacionados ao consumo de recursos naturais durante os processos de fabricação, transporte e utilização dos produtos, bem como à geração de resíduos provenientes de embalagens e do descarte dos equipamentos ao final de sua vida útil.
Como medidas mitigadoras, a Administração deverá promover o uso racional e adequado dos equipamentos e materiais adquiridos, visando aumentar sua vida útil e reduzir a necessidade de substituições frequentes. Também deverá adotar práticas de segregação e destinação ambientalmente adequada das embalagens e demais resíduos gerados, observando a legislação ambiental vigente. Quando aplicável, os equipamentos inservíveis deverão ser destinados por meio de procedimentos adequados de desfazimento, reciclagem ou descarte ambientalmente correto.
Além disso, sempre que possível, poderão ser priorizados produtos que atendam a critérios de sustentabilidade, eficiência energética, durabilidade e qualidade, contribuindo para a redução dos impactos ambientais e para a utilização responsável dos recursos públicos e naturais. Dessa forma, os impactos ambientais decorrentes da contratação tendem a ser mínimos e passíveis de adequada mitigação mediante a adoção das medidas mencionadas.
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é necessária, adequada e conveniente para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, visando à reestruturação da Farmácia de Medicamentos Especiais e ao fortalecimento do setor de Fisioterapia. A aquisição dos equipamentos e materiais permitirá a melhoria da infraestrutura disponível, proporcionando maior eficiência operacional, melhores condições de trabalho aos profissionais e atendimento mais qualificado à população.
Verifica-se, ainda, que a solução proposta está alinhada ao interesse público, às necessidades identificadas pela Administração e aos objetivos de aprimoramento dos serviços de saúde municipais. Os levantamentos efetuados demonstram a viabilidade técnica da contratação, bem como a compatibilidade dos preços estimados com os valores praticados no mercado.
Assim, considerando os benefícios esperados, a necessidade da aquisição e a adequação da solução apresentada, manifesta-se favoravelmente pela continuidade do processo de contratação, por entender que a medida é viável e capaz de contribuir significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população do município.

Redentora -RS, 15 de junho de 2026.




______________________________
Monica Teresinha Manica
Secretaria Municipal de Saúde
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